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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS N.º 002/2025  

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 

 

Convênio 959429/2024 

 

PROPOSTA 
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CARTA PROPOSTA 
 
 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 002/2025 

 

 
 

1 – DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: SALK MEDICAL SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

CNPJ Nº: 20.102.529/0001-23 

Inscrição Estadual: 90662157-65 

Endereço Completo: RUA EXPEDICIONÁRIO ANTONIO MACHADO, 40 - AFONSO PENA - SÃO JOSÉ 

DOS PINHAIS/PR - CEP: 83050-535  

Telefone: (41) 3138-5900                        Fax: (41) 3138-5900                          E-mail: 

licitacao@salkmedical.com.br  

 

2 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (ou procurador): 

Nome: Fabiula Maria da Silva 

CPF: 998.992.729-49                              RG: 6.712.317-4/PR 

Fone/Fax: (41) 3138-5900 

 

3 – DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: Brasil S.A (001)       Agência: 1265-3             Conta Corrente: 132062-9 
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ITEM 
QUANTI
DADE 

 

UND  
DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 
02 

 

 
 
 
 

UND 

Foco de Teto 

PROCEDÊNCIA: Nacional 

MODELO: FOCO CIRURGICO TETO LED 

DUPLEX 4LEV/4LEV 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE:  

81205910005 

MARCA/FABRICANTE: Mendel Medical 

(descrição técnica do equipamento 
anexa abaixo) 

R$ 34.300,00 
Trinta e quatro 
mil e trezentos 

reais 

R$ 68.600,00 
Sessenta e oito mil 
e seiscentos reais 

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  R$ 68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos reais). 

 
a) PRAZO DE ENTREGA: 30 dias (conforme edital). 

b) VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias (conforme edital). 

c) GARANTIA: 12 (doze) meses (conforme edital).. 

d) PAGAMENTO: Conforme Edital. 

 
No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam ou venham a incidir direta 
ou indiretamente sobre o objeto da proposta apresentada, inclusive tributos, contribuições 
incidentes, impostos, encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto desta proposta. 
 
 
 
São José dos Pinhais/PR, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 
Fabiula Maria da Silva 
RG: 6.712.317-4/PR 
CPF: 998.992.729-49 
Representante Legal 
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DESCRITIVA TÉCNICA – FOCO TETO LED DUPLEX 4LEV/4LEV 
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DECLARAÇÃO - GARANTIA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa SALK MEDICAL SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, estabelecida na R EXPEDICIONARIO ANTONIO MACHADO, 40 – Afonso 
Pena – São José dos Pinhais – PR – CEP: 83.050-535 , inscrita no CNPJ sob nº 20.102.529/0001-
23, declara para os devidos fins que: 

i. O preço ofertado corresponde ao da data da apresentação dos envelopes, sem encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, acrescida. 

ii. Manterá assistência técnica sob sua responsabilidade direta ou indireta, para 

atendimento a instituição, no local onde estiverem instalados os equipamentos e 

materiais ofertados; 

iii. A garantia dos equipamentos contra defeitos de fabricação é de 12 (doze) meses, a 

contar do aceite definitivo, com assistência técnica no território brasileiro, contra 

qualquer tipo de defeito e/ou falha, constatados no recebimento definitivo dos 

equipamentos; 

iv. Garante a disponibilidade de peças de reposição e/ou material de consumo, este quando 

necessário ao funcionamento, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, a contar do 

recebimento definitivo dos equipamentos; 

v. Prestará treinamento adequado aos usuários da unidade do Hospital, na qual os 

equipamentos foram instalados; 

vi. Substituirá o equipamento entregue caso esteja fora da especificação proposta por outro 

que corresponda à especificação convencionada, sem qualquer alteração ou despesa 

adicional; 

vii. Será entregue junto com os equipamentos o manual do equipamento; 

viii. Entrega os equipamentos conforme endereço da ordem de compra/fornecimento; 

ix. É responsável por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

as partes do objeto (bem), em que se verifiquem, vícios e defeitos de fabricação 

constatados no recebimento definitivo; 

x. Possui pessoal técnico qualificado e executará todos os serviços pertinentes 

obedecendo as normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores 

(ANVISA, ABNT, etc) correspondentes às demandas descritas neste procedimento; 
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xi. Informará a CONTRATANTE ou ao interessado, a ocorrência de fatos que possam 

interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

xii. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 

edital; 

xiii. Fornecerá equipamentos novos, em condições físicas e visuais íntegras 

e lacradas; 

xiv. Os equipamentos serão entregues em embalagens resistentes e em perfeitas 

condições de uso e poderão ser utilizados após a instalação e treinamento. 

xv. Os serviços de assistência técnica, durante o período de garantia serão prestados pela 

assistência técnica autorizada, conforme dados abaixo: 

 

 
ULTRAMED – TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Alcides Monteiro, 50 – Fradinhos, Vitória-ES 

ultramed50@gmail.com  |  (27) 3233-8610 

 

 

 
São José dos Pinhais/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 

 
Fabiula Maria da Silva 
RG: 6.712.317-4/PR 
CPF: 998.992.729-49 
Representante Legal 
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SISTEMÁTICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa SALK MEDICAL SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, estabelecida na R EXPEDICIONARIO ANTONIO MACHADO, 40 – Afonso 
Pena – São José dos Pinhais – PR – CEP: 83.050-535 , inscrita no CNPJ sob nº 20.102.529/0001-
23, declara para os devidos fins que: 

 
 

i. Prestada por técnicos autorizados da fábrica; 

ii. Será enviado esquemas de instalação;  

iii. Prestada manutenção corretiva dos mesmos; 

iv. Prestada manutenção in loco (no local onde estarão instalados os equipamentos); 

v. Manutenção preventiva, de acordo com manual do equipamento. 

 
 
 
São José dos Pinhais/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 

 
Fabiula Maria da Silva 
RG: 6.712.317-4/PR 
CPF: 998.992.729-49 
Representante Legal 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa SALK MEDICAL SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, estabelecida na R EXPEDICIONARIO ANTONIO MACHADO, 40 – Afonso 
Pena – São José dos Pinhais – PR – CEP: 83.050-535 , inscrita no CNPJ sob nº 20.102.529/0001-
23, declara para os devidos fins que: 

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos do direito de participar de licitações no 
âmbito da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
como também DECLARA estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores dessa natureza; 

b) tem, sob as penas da lei, pleno, total, amplo e irrestrito conhecimento da natureza, 
escopo e objeto da Licitação. DECLARA, ainda, conhecer toda a legislação relativa à 
presente Licitação, bem como os termos e condições estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, com os quais concorda; 

c) em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal/88, 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 
14 (quatorze) anos; 

d) não possui cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
em observância aos incisos III e IV do art.1º e ao inciso III do art. 5º, ambos da 
Constituição Federal; 

e) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

f) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

g) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 
h) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
i) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
j) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 
k) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
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São José dos Pinhais/PR, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
Fabiula Maria da Silva 
RG: 6.712.317-4/PR 
CPF: 998.992.729-49 
Representante Legal 
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DADOS DO PROPONENTE/CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

▪ CNPJ: 20.102.529/0001-23 

▪ Razão Social: SALK MEDICAL SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA 

▪ Endereço Completo: Rua Expedicionário Antonio Machado, 40 _ Afonso Pena – São José dos 

Pinhais/PR – CEP: 83050-535  

▪ Telefone: (41) 3138 - 5900                                 Fax: (41) 3138 - 5900                                 

▪ E-mail: licitacao@salkmedical.com.br  

▪ Validade da proposta: conforme edital. 

▪ Prazo de entrega: conforme edital. 

▪ Condição de pagamento: Conforme edital 

▪ Prazo de Garantia: conforme edital. 

▪ Dados Bancários: Banco Brasil   - AG.: 1265-3         C/C: 132062-9 

▪ Instalação: Inclusa (ao ponto).   

▪ Impostos: Inclusos.    

▪ Frete/Embalagem: Incluso. 

▪ Mediante regulamentação técnica vigente, a SALK MEDICAL se isenta do preparo das estruturas 

das salas para instalações dos equipamentos, ou seja, pré-instalação (furação, rede elétrica e 

acabamento em gesso). 

▪ Quaisquer dúvidas entrar em contato com o departamento de Assistência Técnica. 

 
São José dos Pinhais/PR, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 
Fabiula Maria da Silva 
RG: 6.712.317-4/PR 
CPF: 998.992.729-49 
Representante Legal  
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